
Câmara Municipal de M ogi Guaçu 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PRESIDENTE 

DECRETO LEGISLATIVO H2 144, DE 29 DE AGOSTO DE 1.995 

Dispõe sobre aprovação das contas da Prefeitura Muni
cipal de Mogi Guaçu, referente ao exercício de 1992. 

O VEREADOR JOÃO REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo' 

o seguinte 

D E C R E T O L E G I S L A T I V O: 

Art. 1º É Aprovada, segundo Parecer datado de 09 de Ja

neiro de 1995 (Processo TC-006073/026/93) do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, conforme documentação 

do Processo CM-N2 089/95 da Câmara Municipal de Mogi 

constante' 

Guaçu, a 

prestação de contas da Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu, ref~ 

rente ao exercício financeiro de 1992, recomendando à Prefeitu

ra a rigorosa observância das disposições da Lei n2 8666/93 e 

do disposto no Artigo 164, parágrafo 32, da Constituição Federal. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

de sua publicação, revogadas....-~..._,,,disposiçÕes em contrário. 

Presidência da 

1995. 

REGISTR -SE, AFIXE SE E PUBLIQUE-SE. 

de ogi Guaçu, 29 de Agosto 
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